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 DECRETO INDIVIDUAL  

A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O   I N D I V I D U A L   Nº 001/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

regimentais, resolve: 

Art. 1º Exonerar todos os cargos de Provimento Temporário previstos nos Anexos II e III da Lei nº 4.204, 

de 20 de dezembro de 2023, ocupados por servidores efetivos e temporários, com vigência a partir de 2 

de janeiro de 2025, exceto os ocupantes de cargos  que estejam em  licença maternidade e auxilo doença 

conforme respectivos decretos individuais. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 2 de janeiro de 2025. 

 

Marcos Antonio dos Santos Lima 

Presidente 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 001/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

regimentais, resolve: 

Art. 1º Suspender os Adicionais de Jornada Excedente (AJE), Adicionais de Participação em Órgãos de 

Deliberação Coletiva (APOD), Gratificação de Chefia e Adicional de Função de Pregoeiro, tornando sem 

efeito todas as Portarias concessivas, com vigência a partir de 2 de janeiro de 2025. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 2 de janeiro de 2025. 

 

Marcos Antonio dos Santos Lima 

Presidente 
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